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RESOLUÇÃO Nº 03/2011                                Barra do Bugres, 01 de fevereiro de 2011 

 

 Dispõe sobre a vacância de Cargos no Conselho 

Municipal de Saúde de Barra do Bugres e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICPAL DE SAÚDE DE BARRA DO BUGRES - MATO 

GROSSO, no uso das suas atribuições legais que confere a Lei nº 8.142, do ano de 1.990, 

Lei Municipal nº 1.929/2010; e de acordo com o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Saúde, considerando: 

I. Considerando que o Conselho Municipal de Saúde tem como atribuição precípua a 

formulação das políticas e estratégias no âmbito do Sistema Único de Saúde, assim como o 

controle e fiscalização dos mesmos; 

II. Considerando que a ausência do Conselheiro Titular e/ou Suplente, a três reuniões 

consecutivas ou alternadas, implicará na sua exclusão, devendo o Presidente noticiar á 

entidade representada, para a substituição em 15 (quinze) dias; 

 

  

RESOLVE: 

   

Art. 1º - Considerar vagos os cargos de Conselheiros Municipais de Saúde abaixo 

relacionados, considerando os motivos:  

 

I. REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 

 

Titular: Márcia Benedita Gouveia Pereira – Renúncia explícita 

Suplente: Naila Cristina de Souza – Renúncia explícita  

 

 

Art. 2º - Considerar a substituição aos cargos de Conselheiros Municipais de Saúde abaixo 

relacionados, considerando os motivos:  

 

 

I.  REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES (APAE) 

 

Titular: Dirlene Sponchiado - Renúncia explícita 

Suplente: Rachel C. Castro - Renúncia explícita  

 

Assumem a titularidade, em substituição: 

Titular: Célia Wolquind 

Suplente: Márcia Elias Costa 

 

 

Art. 3º - Os membros substitutos representantes dos segmentos citados no artigo 1º 

deverão ser indicados pelos respectivos segmentos. 
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Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

Conselho Municipal de Saúde, em Barra do Bugres – MT, 01 /02/ 2011. 

 

 

 

__________________________ 

Gilson Luis Neckel 

Vice Presidente do CMS/BB 

___________________________ 

Rozangela Apª Medeiros da Silva 

Secretária Executiva do CMS/BB 

 

 

 

HOMOLOGADO: 

 

 

 

 

_________________________ 

Wilson Francelino de Oliveira 

  Prefeito Municipal 

 
 


